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PROJETO DE LEI N.: 013, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2018 

PROTOCOLO 
EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTALAR 
GALERIA DE FOTOS DE PREFEITOS. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDlA, ESTADO DO EspíRITO 
SANTO; no uso de suas atribuições legais APROVA: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instalar galeria 
de fotos do prefeito e ex-prefeitos do Município no rol de entrada do prédio da 
prefeitura Municipal de Marilândia. 

Paragrafo único - Cada foto deverá conter a legislatura, e a data de 
inicio e termino do mandato. 
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